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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU 

ESTADO DB SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N? 94, OE 29 OE MARÇO OE 1.988 

Dispõe .sobre aptovação do nome do Presidente da Em 
presa Municipal de Desenvolvimento e Habi.tação de 
Mogi Guaçu - PROGUAÇU. 

O Vereador Adernar Balduino de Carvalho, Presidente 

da Câmara Municipal de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc., 

Faço saber que a Câmara Municipal .de Mogi Guaçu a

provou e eu promulgo o seguinte 

D E t R E T O l E G 1 S L A T 1 V O 

ARTIGO l?) E aprovado o nome do Engenheiro JOSE A~ 

TONIO ORTIZ BUENO para, em Comissão, exercer o cargo de Presiden

te da Empresa Municipal de·.Desenvolvimento e Habitação de Mogi 

Guaçu -PROGUAÇU. 

ARTIGO 2?) Este Decreto Legislativo entrarã em vi

gor na data de sua publicação. 

ARTIGO 3?) Révogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE 

Presidência da Cãmara Munici_p_al de Mqgi Guaçu, em 29 de março de 

1 : 9 88' 

Registrado, afixado e ã publicação na data supra. 

SILVA 
Diretor cretaria 

Substituto 
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